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CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITINOS 
CNPJ: 01.560.809/0001-30 
Rua Floriano Peixoto N 256 - Centro 
E-mail: cmbeneditinos@gmail.com 
CEP: 64380-000 Beneditinos- Piauí 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 015/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 011/2024 

A Câmara Municipal de Beneditinos- PI, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará 

realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na Lei 14.133/2021, Art. 75, li - Dispensa em 

Razão de Valor para Serviços e Compras e demais legislações aplicáveis. 

DADOS DO PROCESSO 

ÓRGÃO REQUISITANTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITINOS/ PI 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA, VISANDO ASSIM, ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

BENEDITINOS/PI 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 35.997, 74 (trinta e cinco mil, novecentos e noventa e sete reais e setenta e quatro centavos) 

PERÍODO DAS PROPOSTAS 

DE: 06 de Setembro de 2024 às 08:00 

ATt 10 de Setembro de 2024 às 12:00 

LOCAL 

E~mail para envio da proposta : cmbeneditinos@gmail.com ou na sede da Câmara Municipal de 
Beneditinos/PI. 
Endereço: Rua Floriano Peixoto, n• 256, Bairro Centro, Município de Beneditinos/PI, CEP 64.380-000. 
Obs.: As propostas enviadas para sede da Câmara Municipal de Vereadores de Beneditinos/ PI, deverão 

ser entregues até 13:00 horas nos dias definidos acima. 

AUTORIDADE COMPETENTE: 

Evandro Cruz Mendes 

CRITTRIOS DA CONTRATAÇÃO 

REGISTRO DE PREÇOS? NÃO 

CRITtRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 
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FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

ORÇAMENTO SIGILOSO 

VALOR GLOBAL 

NÃO 

DOS BENEFICIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais)? 
(Art. 48, 1, Lei Complementar n' 123/ 2006) 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 

cento) do melhor preço válido? 
(Art. 48, §3º, Lei Complementar nº 123/06) 

SIM 

NÃO 
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1.1. 

CÃMARA MUNICIPAL DE BENEDITINOS 
CNPJ: 01.560.809/0001· 30 
Rua Floriano Peixoto N 256 - Centro 
E-mail : cmbened1tlnos@gmall .com 
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1 . OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto d o p resente Processo d e Contratação Direta é a escolha da p ro posta mais vantajosa para 

Contratação de empresa especializad a p ara fo rnecimen to de equipamentos de informática, 

v isando assim , atender as necessidades d a Câm ara Municipa l de Bened itinos/PI, conform e 

condições, quantidades e exigências estab e lecidas neste Aviso d e Contratação Di reta e seus anexos. 

2 . RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2 .1 . Nos t e rmos da legislação vigente, a indicação d a dotação orçamentária fica poste rgada para o 

momento da formalização do contrato o u instrumento equiv a lente. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3 .1 . Poderão participar deste p rocedimento de contratação os fornecedores estabelecidos no País, que 
sati sfaçam as condições e disposições contidas n este Aviso d e Contra t ação Direta e nos seu s 

Anexos, inclu siv e quanto à document ação, que d esempenhem atividade p e rtinente e com p atíve l 

com o objeto deste procedimento d e contratação. 
3.2. Ficam impedidos de participar d este Processo d e Contra tação Direta: 

3 .3 . 

4 .1. 

4.2. 

3.2.1. Empresas que não at e n dere m às condições d este Aviso de Contratação Direta; 

3 .2 .2. Empresas que est ejam e m p rocesso de dissolução, liquidação, fa lência ou concurso de 

3.2.3. 

credore s; 

Empresas que t en ham sido su spensas ou declaradas inidõ neas para contratar por órgão 

da administração pública, direta ou indireta, fed e ra l, estadual, municipal o u do Distrito 

Fe d e ra l, e nquanto pe rdurarem os motivos determinantes da punição. Ig ualmente n ão 

poderão participa r as em presas su spensas ou declaradas lnidõneas para participar d e 

licitações e/ou contratar com a camara Municipal d e Beneditinos - PI ; 

3.2.4. Servidor de qua lquer órgão o u entidade vin culada a Câm ara Munici pal d e Benediti nos 

- PI, bem assim a em presa d a qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou 

responsável técnico. 

3.2.5. Empresas estr an geiras que não t enh am representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialm ente; 

3.2.6. Empresas que possu am empresár io, sócio(s), d irigente (s), resp o n sável (e is) t écnico(s), 

e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da d e n o minação, com 

participação entre as mesm as; 
3.2.7. Empresas cu jos proprietá rios e/ou sócios exerçam m andato eletivo cap az de ensejar os 

impedimentos previstos nos arts. 29, i n ciso IX com 54,. 1, "a" e li, "a", da Constituição 

Fe d e ra l. 

3.2.8. Organizações da Sociedade Civil d e Interesse Público - OSCIP, atuando n essa condição 

(Acórdão n il 7 46/20 14-TCU-Plen ário); 

A simples ap resentação d a proposta implica, por p arte d o fornecedor, de que inexistem fatos que 
Impeçam a sua p articip ação no present e Processo d e Contratação Di reta . 

4 . DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

Os fornecedores p oderão encaminhar, ap ós a divulgação do aviso d e contrat ação diret a, por meio 

d o e-mail o u fi sicamente na sed e d a Câmara Municipal, propost a com a descrição d et a lha d a do 
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objeto ofertado, quant idade, preço e m arca , conforme o caso, até a data e o horário estab elecidos 
p ara abertura do procedim ento. 

4 .1 .1. Deverá ser consignado na pro p osta declaração de que compreende a integralidade dos 
cu stos para atendim ento dos direitos t rabalhistas assegurados n a Constitu ição Federa l, 
n as leis trab a lhlstas, n as norm as lnfra legals, nas convenções coletivas d e trab a lho e nos 
termos de ajusta m e n to de conduta vigentes na data de e ntrega das p ro p ostas. 

O fornecedor d everá consignar, o v a lor de sua p roposta, já considerados e inclusos t odos os 
t r ibutos,. fretes, tarifas e demais despesas d ecorrentes d a execução do o bjeto. 

4.2.1. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 
assistindo o direito de p le itear qualquer a lteração, sob alegação de erro , omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

4.3. Todas as especificações do o bjeto contid as na proposta, em especial o preço, v incu lam a 
Contratada. 

4.4. O fornecedor deverá declarar, que n ão emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
p e rigoso ou insõl lubre, n em m en o res de d ezesseis õlnos e m quõllque r trõlb õl lho, Sõl lvo n õl condiç5o de 
aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

4.5. As Micro e mpresas e Empresas de Pequeno Porte d everão encaminhar a documentação de 
h abilitação , ainda que h aj a alguma restrição d e regularidad e fisca l e t raba lhist a, nos termos do art. 
43, § H! d a LC n il 123, de 2006. 

5 . JULGAMENTO DAS PROPOSTAS OE PREÇO 
5.1. Encerrado o período de env io das propostas, será verificada a conformidade da proposta 

class lflcad a em prim ei ro lugar quanto à a d equação do o bjeto e à co mpatlbllldade do preço e m 
re lação ao estipulado para a cont ratação. 

5.2. N o caso d e o preço da proposta vencedora es tar acima d o estimado pe la Administração, p o d e rá 
h aver a negociação d e condições m ais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhad a contraproposta ao fornecedor q u e tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja o btida a melhor p ropost a com preço comp atíve l ao 
est imado pela Admini stração. 

5.2.2 . A negociação pod e rá ser f eita com os d em ais fornecedores classificad os, resp eit a d a a 
o rdem d e classifi cação, quando o primeiro colocado, m esmo após a n egociação, f o r 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acim a do preço máximo definido 
para a contrat ação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a n egociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento d a d ispen sa e le t rônica. 

5.3. Est ando o preço compatíve l, será solicitado o e nvio da propost a e, se n ecessár io, d e d ocum ento s 
comple m e ntares. 

5.3.1. Além da docum entação supracitada, poderá ser so llcltado ao forneced o r com a m el h o r 
proposta, que encaminhe planilha com Indicação d e custos unitários e formação de 
preços, com os valores adequados à proposta vencedora. 

5 .4 . O prazo d e valid a d e da p roposta n ão será Infer ior a 60 (sessenta ) d ias,. a conta r d a d ata de sua 
apresentação. 

S.S. Será desclassificada a p roposta que: 
S.S.1. Contiver vícios in sa n áveis; 
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5 .5.2. 

5.5.3. 

5.5.4. 

5 .5.5. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITINOS 
CNPJ; 01.560.809/0001-30 
Rua Floriano Peixoto N 256 - Centro 
E-mail: cmbened1t1nos@gmall .com 
CEP: 64380-000 Beneditinos - Piau í 

Não o bedecer às especificações técnicas pormenori zadas neste aviso ou em seus 
anexos; 

Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem aci m a do preço m áximo definido 

pa ra a contratação; 
Não tive r em su a exequibilidade demonstrada, quando ex igido pela Administração; 

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências d est e aviso ou seu s 

anexos. 

5.6. Quando o forneced or não con seguir comprovar que p ossui ou possuirá recursos suficien t es p ara 

executa r a contento o objeto, será con siderada inexequível a proposta de preços que : 

5.7. 

5.8. 

5.9. 

5.10. 

5.11. 

5.6.1. For insuficiente p ara a cobertura dos cu stos da contrat ação, apresente preços g loba l o u 

unitá rios simbó licos, i rrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e sa lá ri os de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o a to 

convocatório d a d ispensa não tenha estabelecido lim ites mínimos, exceto quando se 

re f erirem a m ateriai s e insta lações d e propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

5 .6.2. 

ele renuncie a p arcela ou à t otalídade da remuner ação. 

Apresentar um o u mais va lores d a planilha de custo que sejam infer iores àque les fixados 

e m instrume ntos de cará t e r n o rma tivo obrigatóri o , tais como le is, m edidas provisór ias 

e convenções cole tivas de traba lho vigentes. 

Em contrat ação d e o bras o u serviços de e ngenha r ia, além d as disposições acima, a análise d e 

exequibilidad e e sobre preço considera rá o seguinte: 

5.7.1. Para efei t o de avaliação da exeq uibilidade e de sobre preço, serão consider ados o preço 

g loba l, o s quantitativos e os preços unitários tidos com o re levantes, observado o cr itér io 

de aceit abil id a d e d e preços unitário e global a ser fixad o n est e Aviso d e Contratação 

5.7.2. 

5 .7.3 . 

Diret a, conforme as esp ecific idades do m er cad o correspondente; 

Serão consideradas inexequíveis as propostas cu jos valores f orem infe r iores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do va lor orçado p ela Administração. 

Será ex igida gara ntia adicion a l do fo rnecedor venced or cuja proposta for infe rior a 85% 

(o ite nta e cinco por cento) do va lor orçad o pela Administração, equiva le nte à diferença 

entre este ú ltimo e o va lor d a proposta, sem prejuízo das dema is garantias exigíveis de 

acordo com a Le i. 

Se houver indícios de inexequibilidade d a proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclareci m e ntos com p le m entares, poderão ser efetu adas diligências, para que a e mpresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

Erros no preen chimento da p lani lh a não constituem motivo para a desclassificação d a proposta . 

A p lanilha pode rá ser ajust ada p e lo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, d esd e que não 

haja majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sa nar erros ou fa lh as que não a lte re m 

a subst â n cia d as pro post as; 

5.9.2. Con sid e ra-se e rro no preenchime nto d a planilha passíve l de correção a indicação de 

recolhimento d e Impost os e contribuições n a forma do Simples Nacion a l, qua ndo n ão 

ca bível esse regime. 
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Pa ra fin s de a ná lise d a proposta quanto ao cumprim ento d as especif icações do objeto, pode rá 

ser colhida a manifest ação escrita do setor requi si tante do serviço o u da á rea esp ecializada n o 

objeto. 
Se a proposta ou lance ven cedor for desclassificado, será examinada a p ropost a o u lance 
subsequente, e, ass im su cess ivamente, na ordem d e classificação. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação d a proposta, se iniciará a fase d e h abil itação, observado 

o d isposto n este Aviso de Contratação Direta. 
6 . DOS CRITlRIOS PARA APLICAÇÃO OE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 

6 .1. O fornecedor que deixar de assinalar o campo d a " Declaração d e M E/EPP" não terá direito a 
u sufruir do tratamento favorecido previsto n a Lei Complementar n i:I' 123, d e 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de p eque no porte e equ iparadas. 

6.2. 

6.3. 

6.4. 

6.5. 

Será concedido tratamento favorecido para as microe mpresas e e mpresas de p eque no porte, p a ra 
as sociedades coop e rativas mencionadas n o a r t igo 34 d a Lei n v 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural p essoa fís ica e para o microempreend edo r individu a l - MEi, nos limit es 
previstos da Le i Com p lementar n2 123, de 2006, e n os termos estabelecidos n o p reâmbu lo do 

presente instru mento. 
Nos preâmbulo do presente instrumento contam t odos os ben efícios específicos que serão 
aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada segu irão regras 

especificas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

Quando aplicado o beneficio de itens/lotes destinados à participação exclu siva para MEI/ ME/EPP, 
com v..ilores tot..i is oté R$ 80.000,00 (oitcnt..i m i l re..iis), proceder-se-á d o seguinte formo : 

6.4.1. Em atend im ento ao d isposto no artigo 48, 1, da Le i Complementar n 2 123, d e 14 de 

dezembro d e 2006, t o dos os itens/lotes cuj o va lo r tota l seja de até R$ 80.000,00 
{oitenta mil reai s), serão destinados exclus ivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequen o porte. 

Qua nd o aplicado o benefício d e prioridade de contr atação para MEI/ME/EPP sediadas loca l ou 
regiona lmente, a té o limite estabelecido no p reâmbulo deste instrumento d o melhor preço válido, 
proced e r- se-á da segui nte forma: 

6.5.1. Após a fase d e lan ces, se a p ropost a m ais bem classlfrcada não tiver sido apresentad a 
por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regio nal, e 
h o uve r proposta d e microempresa ou empresa d e pequ en o porte sediada localmente 

o u regionalm ente, que seja Igual ou até 10% (dez por cento) superio r à proposta mais 
b em classificada, será d ada PRIORIDADE de contrat ação da m icroempresa ou empresa 

de pequeno porte sediada loca lm e nte ou regiona lmente, com a d e claração de v e n cedor 
do it em . 

6.5.2. N o p reâm bulo deste instr umento convocatóri o est á defin ido se o presente b en efício 
será apl icado somente em âmbito loca l o u regional. 

6.6. A participação nos Itens/lotes expressamente reservados às m icroempresas e empresas d e 
p eque n o porte, p o r f o rnecedor que não se enquadra na definição lega l reservada a essas 

categori as, configu ra fraude ao certame, sujeitando a mesm a à aplicação de penalidade de 

Impedimento de lfcltar e contratar com est a Câm ara Munlcl p a l, sem prejuízo das mu ltas previstas 
n este instrumento e das d em ais com inações legais. 
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7 . DA HABILITAÇÃO 

7 .1 . Como cond ição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

pro posta classificada em primeiro lugar, será ver ificado eventual descumprimento das 
condições de participação, especial m e nte quanto à exist l:ncia d e sanção que impeça a 

p articipação no certame ou a futu ra contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7 .2. 

7.3. 

7 .4. 

7 .1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnldône a s e Suspensas - CEIS, mantido p e la 
Controladoria-Geral d a União (www.porta ldatransp arencla.gov.br/ceis ); 

7.1.2. Cadastro Nacional de Cond enações Cíveis por Atos d e Improbidade Admin istra t iva, 

mantido pelo Conselho Naciona l de Justiça 
(www.cnj.ju s.br/improbidade_adm/con sulta r_ requerido. php) 

7.1.3. Lista d e lnidõneos m a ntida pelo Tribunal d e Contas da Uniã o - TCU; 

Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos 

itens u9.1.1u, " 9.1.2H e "9. 1 .3" pela Consulta Consolidada de Pessoa Juríd ica do TCU 

(https://certidoesapf .apps. tcu.gov . br /) ; 

7.2.1. A consulta aos ca d astros se rá realizada em nome d a empresa fornecedora e também 

d e seu sócio m ajoritá rio, por força do artigo 12 da Le i n • 8.429, d e 1992, que prevê, 
dentre as san ções impost as ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administra t iva, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa j urídica da qua l seja sócio m ajoritário. 

7 . 2 .1.1. Caso const e n a Consulta de Situação do Fornecedor a existência d e Ocorrê ncias 

Imped itivas Indiretas, o gestor dlllge nclará para verifica r se h ouve fraude por 

p arte das empresas aponta d as no Relatório d e Ocorrências Impeditivas 

7.2.1.2. 

7.2.1.3. 

Indire t as. 

A tentativa de burla será verificada por m e io d os vínculos societá rios, linhas d e 

fornecimento simila res, d entre outros. 

O fornecedor será convocado para man if estação previamente à su a 
desclassificaçã o . 

7 .2.2. Constatada a existência d e sanção, será reputado ao fornecedor Inabilitado, p o r falta 

de condição de participação. 
Have ndo a n ecessidade d e e nvio d e docum e ntos de h a bilitação comple m e ntares, n ecessários à 

confirm ação d aque les exigid os neste Instrumento e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá- lo s, e m format o dig ita l, via sist e m a, no prazo mínim o d e 2 (duas) horas. 

Somente have rá a n ecessidad e de comprovação do preen chime nto d e requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais o u cópias a u tenticadas quando ho uve r dúvida e m 

re lação à integridade do docume nto digital. 
7.4.1. O s origin ais o u cópias aute nticad as, caso seja m sollcltados, d everão ser en caminhados 

para a Cãmara Municipa l, si tuad a no ende reço Indicado n o rodap é dest e instrum ent o. 

7 .S. O fornecedor enquadrado com o microempreendedor individual que pretenda auferi r os 

b e ne fícios do trat am e nto diferenciado pre v istos n a Lei Com p lementa r n . 123, de 2006, est ará 

disp e nsado: 

7 .5.3. 

7.5.4 . 

7.5. 1. Da prova de Inscrição n os cadastros d e contribuintes estadua l e munici p a l e; 
7 .5 .2. Da apresentação do balan ço p atrimo nial e d as d emonstrações contáb e is do último 

e xercício. 
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A HABILITAÇÃ O JURÍDICA ser á comprovada, m ediant e a a presen t ação d a seguinte 
documentaçã o : 

7.5.3 .1 . No caso de e mpresár io Individual: In scr ição no Registro Público d e Empresas 
M e rca ntis, a cargo d a Junta Comercia l da respectiva sede; 

7.5.3.2. 

7.5.3.3. 

7.5.3.4. 

7.5.3.5. 

7.5.3 .6. 

7 .5.3.7. 

7 .5.3.8. 

Em se tratando de microempreende d o r individual - M Ei : Ce rtificado d a 
Condição d e Mlcroempreende d or Individual - CCMEI, cuja aceitação fi cará 
condicionada à veri fi cação d a autenticidade sitio 
www.porta ldoempreend edor .gov. br; 
No caso d e sociedade e mpresária ou empresa Individua l de respon sabilidade 
limitada - EIRELI : ato con stitutivo, est atuto ou contrato socia l e m vieor, 
devidamente registrado n a Junta Comercial da respectiva sed e, acompanhado 
de d ocumen t o compro b a tório de seus administradores; 
N o caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo n o Regist ro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de su a sede, acompanhada d e prova da indicação dos 
seus administr adores; 
No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto socia l e m vigor, com a a t a 
d a assemble la que o a provou, d evida m e n te a rquiva d o na Junta Comercial ou 
inscrito n o Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sed e, b e m com o o 
r egist ro d e que trata o art. 107 da Lei n g 5. 764, de 1971; 
N o caso d e e mpresa ou socie d a d e estra ngei ra em funcionamento no Pa ís: 
decreto de autorização; 
No caso d e ativ idade adstr ita a uma legls laç~o esp ecíf ica : ato d e r egi st r o ou 
autorização p a ra func ionamento expedido pelo órgão compe t ente. 
Os docume ntos acima deve r ão est a r acompan h ados de t odas as a lte r ações ou 
da con solidação respectiva. 

7 .5.3.9. D ocu mento oficia l com foto do representante lega l da empr esa. 
A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será compr ovad a med iant e a apresent ação 
dos segui n t es docume ntos : 

7 .5 .4 .1 . Prova de inscrição no Cadastro Naciona l de Pessoa Jurídica (C NPJ), através do 
Comprovante d e In scrição e d e Si tuação Cad astral, emitido p e la Secreta r ia da 
Receita Federa l do Minist é ri o d a Fazenda, comprovando p ossuir s i tuação 
cadastra l ativa para com a Fazenda Federal, ou n o Cad astro d e Pessoas Físicas, 

conform e o caso; 
7 .5.4.2. 

7.5.4.3. 

Prova de in scrição no Cadastro de Contribuintes Estadua l, através de Consu lta 
Pública ao Cadastro Estadual do dom icí lio o u sed e d a e mpresa fornecedora, 
expedido p e lo Sistem a Integr ado d e In formações sobr e O p erações 
Interestadu a i s com M ercad orias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir 
In scrição H abi litad a no cadastro d e contribuintes estadual, ou Prova de 
In scriçã o n o Cadastro d e Contribuintes Municipa l qua ndo se trata r d e prest ador 
de serviço. 
P r ova d e regularidade com a Fazenda Federa l, m e d iante apresentação de 
cert idão expedida con j unta m e nte p ela Secret aria d a Receita Fe d e ral do Brasi l 

(RFB) e pela Procuradoria-Gera l d a Fazenda N acion a l (PGFN), re f erente a t odos 
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os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniã o {OAU) por e las 

administrados, inclusiv e aqueles re lativos à Seguridade Social, nos t ermos da 
Portaria Conjunta n ª 1.751,. d e 02/10/2014, do Secretá rio da Receita Fe d e ral do 
Brasil e d a Procuradora -Geral da Faze nda Naciona l; 

7.5.4.4. Prova d e r egularid a d e com a Fazenda Estadua l, re lativa ao domicílio ou sed e do 

fornecedor-, m e diante a Certi d ã o N egativa ou Pos itiva com Efeitos d e N egativa 
d e D é bitos e Ce rtidão N egativa ou Positiva com Efe itos de N egativa de D é bitos 

da Dívid a Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Est adua l ; 

7.5.4.4. 1 . Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 
r elacionados a o objeto a ser contratado, d ever á compr ovar tal 

condição mediante a a present ação de declaração da Fazenda Estadua l 

do domicílio o u sede do fornecedor, ou outra equiva lente, na forma da 
lei. 

7.5.4.5. Pr ova de regularidade com a Fazenda Munici pal, relativa a o domicílio ou sed e 

do fornecedor, media nte a Certidão Negativ a ou Positiva com Efeitos de 
N egativa, d e Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efei tos de N egativa 

de Débitos da Dívida Ativa, exp e dida pela Secre t a ria da Fazenda Municipa l; 

7.5.4.5.1. Caso o fornecedor sej a con sid e r ado Isen to dos tributos munici p ais 

r e lac ionados ao objeto a ser contr atado, dever á comprova r tal 

condição media nte a apresentação de decla r ação da Fazen da Munici p a l 

do domlcíllo ou sed e d o fornecedor , ou outra equiv a le n te, na f o rma d a 

lei. 

Pro v a de regula r idade com o Fundo de Garantia p or Tempo de Serviço (FGTS), 

acompanh ado do histórico do empregad or com a finalidade d e a nálise d a 

empresa com suas obrigações sociais ref e rentes aos empregados dessa 

e mpresa; 

7.5.4 .7. Prova d e r egula rida d e com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da 

Certidão N egativa d e D ébitos T ra b a lhistas (CNDT), emitida p or órgão 

competente da Justiça do Tra b a lho (conforme Art. 3• d a Lei N 2 12.440/2011); 

7 .5.5. Caso o f o rnecedor detentor d o menor preço sej a MICROEMPRESA, EM PRESA DE 

PEQUENO PORTE, ou socied ade COOPERATIVA e nquadra d a no artigo 34 da Lei n v 

11.488, d e 2007, deverá a presentar toda a d ocumentação exigida para efeito de 
comprovação de regu laridade fiscal, m esmo que apresente a lg uma r estrição, sob p ena 

d e ina bilitação. 

7 .5 .6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovad a m ediant e 

apresentação dos segu i ntes docume ntos: 

7 .5.6 .1 . Certid ão n egativa d e falê ncia , expedida pelo ca rtó ri o d istribuido r d a sed e da 

p essoa Jurídica e da p essoa física do e mpresá r io, e mitida até 60 (sessenta ) dias 

a ntes d a d ata d a sessão pública ou que est eja d e ntro do prazo d e valid a d e 

con stante da própria certidão; 

7 .5.6.1.1. N o caso d e certidão positiva d e recuperação judicial ou extrajudicia l, o 
forne cedor d e v e r á a presenta r a comprovação d e que o r esp e ctivo 

plano d e r ecupe r ação foi h omologado judicialme nte, na forma do art. 
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58, da Lei n .v 11.101, de 09 d e fevereiro d e 2005, sob pena de 

inabilitação,. devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
h abilitação. 

B a la n ço patrimonial e demonstrações contábeis do ú ltimo exercício social, j á 
exigíveis e apresentados n a forma da lel, que comprovem a boa situação 
fina n ceira da e mpresa, vedada a s u a substituição por balancetes ou b a la n ços 
pro visórios, pode ndo ser atualizados por índices o ficiai s quando e n cerrado h á 
mais de 3 ( três) meses da data d e apresentação d a proposta. 

7.5.6.2.1. A s empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 
exlg@:n cla deste Item m e dia nte apresen tação d e B a la nço d e Abe rtura 

o u do últ imo Balanço Patrimonial levantado, conform e o caso, 

7.5.6.2.2. 

7 .5.6.2.3. 

devidamente r-egistrado na for-ma d a lei. 
Caso o f ornecedor sej a cooperativa, tais documentos d e v erão ser 
acompa nhados da última auditori a contábi l -fina ncei ra , conforme 
dispõe o artigo 112 da Lei n o 5. 764, d e 1971, o u d e uma declaração, sob 
as p e n as d a lei, d e que tal a udito ri a n ão foi exigid a p elo órgão 
fi sca lizador. 
A s sociedades e mpr-esá rlas e nquadra das nas reg ras da Instrução 
N ormativa RFB n2 2003, d e 18 d e janeiro de 2021, que dis p ões sobre a 
Escrituração Contábil Dig ital - ECO,. p a r-a fin s fi scais e pr-e videnclários 
pode r :io apresenta r o b a lanço p a trimonial e os termos de a bertura e 
e n cerra m e n to do l ivro diá r io, e m v e rsão digital, obedecidas as n orm as 
do p a r ágrafo único do art. 2 2 d a citada Instrução qua nto a assi n atur a 
digital nos r-eferidos docu mentos, quanto a Certificação de Segurança 
emitida por ent i d a d e cred e n ciada p e la infraestrutura de Cha v es 

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasll. 
7 .5.7. A QUALIFICAÇÃO TÍÊCNICA, que ser á comprovada a trav és d a apresentação dos 

seguintes d ocumentos: 

7 .5.7. 1 . No mínimo (01) um Atest ado/D e claração de Capacidade T écnica compatív e l 
com o o b jeto d esta contratação, exped ido por p essoa jurídica de direito público 
o u privado, q u e o fornecedor forneceu ou est á fornecendo d e modo 
satisf a tório, produtos ou serviços da m esm a n atureza e/ou s imila r es ao d a 
presente con t ratação compatív e is e m características, quantidades e prazos. 

7.5.7. 1 .1. O(s ) a t est ado(s ) ou d eclaração(ões) dev erá (ão), preferencialmente, 
possuir a relação do(s) produto (s) ou serviços contend o no mínimo: 
d escrição, unida d e de m e dida e quantltativo{s) forn ecido(s ). 

7 .5.7.1.2. 

7.5.7.1.3. 

O(s) atestado(s ) ou d e claração(ões) que n ão possuírem relação do(s ) 
produto (s ) ou serviço(s ) fornecldo(s)/prestado(s) p oderá (ão) ser o bjeto 
d e diligência ; 

Somente poderão ser aceitos atestad os d e capacidade técnica 
expedid os após a conclusão do contrato o u se decorrido, no mínimo, 
u m a no do Início d e sua e xecu ção , exceto se h ouver s ido firmado para 
ser prestado e m prazo Infe rior; 
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7 .5 .7 .2. t facu ltada a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar 

a veracidad e das informações a presentada(s) no(s) 

atestado(s)/decla ração(ões), consoante autoriza o art. 64 da Lei 14.133/2021. 

7.5.8. Caso a proposta mais van t ajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a ex istência de 

a lguma restrição no que ta nge à regu laridade f isca l e traba lhi sta, a m esma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regula ri zação. 

7.5.8.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da adm inistração 

pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresen tação de 

justificativa. 

7.5.9. A n ão-regularização fi sca l e traba lhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento, 

sendo facu ltada a convocação dos forneced o res re m anescentes, n a ordem de 

classificação. 

7.5. 10. 

7 .5.11. 

7 .5 .9.1. Se, na ordem d e classificação, seguir-se outra microempresa, empresa d e 

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição n a 

documentação fisca l e trabalhi sta , será concedido o mesmo prazo para 

regu larização. 

Será inabili t ado o fo rnecedor que n ão com prova r su a h abilitação, seja por n ão 

apresenta r quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá- los em d esacordo com o 

estabelecido neste instrumento. 

O fornecedor provisoriamente vencedor em u m item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigad o a com provar os req uisitos d e habilitação c u m ulativamente, 

especia lmente q uanto ao capi ta l social o u patrimônio líquido mínimo, quando assim o 

Aviso de Contratação Direta exigir, isto é, som ando as exigências do item em que venceu 

às do item em que estiver con correndo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além d a aplicação das sanções cabíve is. 

7.5.11.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recai rá sobre o(s) item{n s) de menor(es) valor{es) cuja retirada (s) 

seja(m ) suficiente(s) para a h abi litação do fornecedor n os re m an escentes. 

7.5. 12. Constat ado o atendimen to às e xigências de h abili t ação fixadas n o Aviso de Contra tação 

Dire t a, o fornecedor ser á declarado vencedor . 

8 . DA CONTRATAÇÃO 

Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, e sta Câ m ara Municipal 

convocará o detentor do m enor preço para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o 

instrumento equiva lente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e 

Serviço) que deve rá ocorrer em até 05 (ci n co) dias úteis, prazo e ste q u e poderá ser p rorrogado 

uma vez, por igu al p e ríodo, quando so lici t ado pelo fornecedor vencedor durante o seu 

transcurso e desd e que ocorra m otivo justificado, aceito por esta Câmara Mun icipa l. 

A assinatura deverá se r" feita, prefe re ncial m ente, pessoal m ente pelo representante legal da 

fornecedor na sede da Câm ara Municipal. 

8.2.1. 

8.2.2 . 

8 .2 .3 . 
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A lt e rnativamente à convocação para comparecer à Câmara Municipal para a assinatura, 

a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico d e e

mai l, que deverá ser devolvida e m original, com reconhecimento da firma do 
representante e m cartório, med iante correspondência postal com aviso de 

receb imento (AR) para o ender eço constante do rodapé do present e. 
Poderá ainda ser ass inada e letronicamente através de certificado digital , por processo 

de certificação disponibilizada pela !CP-Brasi l, nos termos da M ed id a Provisória n 2 

2 .200-2, de 24 de agost o d e 2001, serão receb idos e presumidos verdadeiros em re lação 

aos signatários. 
Considerar-se-á, para fin s de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do 

Contrõ'.lto. 

O Acei t e da Nota de Empenh o ou do instrumento eq uivalente, emitida à empresa adjudicada, 
impl ica no recon heciment o de que: 

8.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à rel ação de negócios a li 
e stabelecida a s disposições d a Lei n 2 14.133, de 2021; 

8 .3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsõe s contidas no Avi so de Contrataçã o 
Direta e seu s anexos; 

8 .3.3. A contratada reconhece que as hi póteses de rescisão são aquelas p revistas n os artigos 
13 7 e 138 da Lei nv 14.133/21 e reconhece os dll'eitos da Administraçã o previstos n os 

artigos 137 a 139 da m esma Lei. 
A recu sa injustificada da beneficiária da ata de regist ro de preços em assinar o Termo de 

Contrato ou aceitar/retirar o instrumento eq uivalente (Nota de Empenh o/Carta 
Contrato/Orde m de Fornecimento e Serviço), d entro do prazo estabelecido lhe sujeitará, a lém 
das demais penalidades previstas em le i, as do presente instrumento. 

Por ocasião da assinatura do contrat o, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém as 

condições de habilitação. 

9 . DAS SANÇÕES 

A s regras re lativas a Sa n ções Administrativas são aquelas definidas n o Termo de Referência, 

anexo ao presente Instrumento. 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.l. O p rocedimento será divulgado no Sistem a Eletrônico do TCE/PI (Licitações Web). no Porta l d a 

T ransparê n cia da Câmara M u nicipa l twww beneditinos pj le@ bc} e no Diário Oficia l dos 

Municípios - DOM. 
10.2. No caso d e todos o s forneced o res resta rem d esclassi ficados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Adm inistração poderá : 
10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.2.2. Valer-se, para a contra tação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privil eg iand o -se os menores p reços, sempre que 

possível, e desde que a t endidas às condições de habilitação exigidas. 
10.2 .2.1 . N o caso do subi t em anterior, a contratação será operacion alizada fora deste 

procedimento. 
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10.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

10.2.4. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 

na documentação relativa ao procedimento. 

10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.8. As normas discipl inadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

10.12. Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.2 12.846, de 12 de agosto de 2013 

(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante 

no art. 5.2, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer 

indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as 

penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

11. ANEXOS 

Anexo 1 Termo de Referência 

Anexo li 

Anexo Ili 

Modelo de Proposta de Preços 

Minuta do Termo de Contrato 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERtNCtA 

TERMO DE REFER~NCA 
IINS llOMUNS, LEI 14.11!/20ll. 

1. DOOBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa especializada para fornecimento de 

equipamentos de informática, visando assim, atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Beneditinos/PI, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação s3ode qualidade comum, não superior à cumpriras finalidades às quais 
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nR 
14.133, de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. O custo estimado total da contratação é de RS 35.997,74 (trinta e cinco mil. novecentos e noventa 
e sete reais e setenta e quatro centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO ......... Unkbict. Q,.tant. RllcorTlncbi R$ Unlt. R$Tot.sl 

O•NOTEBOOK INTELCORE 13-
1215U, W INOOWS 11 HOME. 
4GB. 256GB SSO. 15,6•, FULL 
H0 LE0 - GRAFITE 
O • NOBREAK UPS COMPACT 
XPRO, 1400\IA. lBS. 6 
TOMADAS, BIVOlT, 4413 

O • ESTABILIZADOR , BIVOlT, 
1000VA. COR PRETO 
O · COMPUTADOR OESKTOP 
COMPLETO. PROCESSADOR: 
INTEL CORE IS, 8GB RAM, SSO 
256GB, TEQADO USB, 
M OUSE USB DOTADO DE 3 
BOTÕES (SENDO UM BOTÃO 
PARA ROlAGEM OE TELAS • 
•scROLL •J E RESOLUCÃO OE 
1200 DPI. COM TECNOl.OGIA 
DE CONEXÃO PLUG E PlAY. 
MONrTOfl: TAMANHO 00 
PAINEL: 19,s•. 
O IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL MÉTODO 
DE IMPRESSÃO 
ELECTROFOTOGRAFIA POR 
RAIO LASER SEMICONDUTOR. 
TIPO DE PAPEL: CASSETE 
NORMAL. RUGOSO, VEUNO, 
REOCLADO, PR' lMP., 80NO, 
COR. PERFURADO. 
TIMBRADO, ESPESSO. 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

R$3.0S6,67 R$ 12.226,68 R$12.226,68 

RS 864,03 RS 864,03 RS 864,03 

RS 3S8,67 RS 2.869,36 RS 2.869,36 

R$ l.S3S,OO R$ 13.815,00 R$ 13.815,00 

A$ 4.041,67 R.$ 4.041,67 R$ 4.041,67 
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CASSETE M. AS-R. AS. M. as. 
BANDE.IAMULTIFUNÇ()ESM, 
A5-1t. AS,. A6. c»AODAOE OE 
PAPEL: CASSETt 250 FOLHAS. 
BANDEJA MULTlFUNtOfs 
100 fOt.HAS (M/LETTElt OU 
OE MENOR DIMENSÃO). 
CAPACDADE DA BANDEJA OE 
SAfDA INFERIOR: 1.50 
FOLHAS.. MEMÓRIA 512 M8.. 
INTERFACE CONECTOR usa: 1 
(USB OE ALTA VELOODAOE) 

O • SCANNER PORTÃTIL., US8, 
WIA AOS-12SOW, WIRELESS 
BRANCO PRETO, 110V 220V 

UNO 

Vlllor Total 

RS 2.181,00 RS 2.181,00 RS 2.181,00 

R$J5-"7,74 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A necessidade Identificada pela amara Munldpal de Beneditinos 4: a aquisição de equipamentos 

de Informática para melhorar a prestação de servfços aos vereadores e à população em geral. 
Atualmente, os equipamentos dlsponfvefs estao obsoletos e apresentam frequentes problemas de 
fundonamento, o que compromete o desempenho das atividades legislativas e administrativas. 
Com a Implementação de nOYO$ equipamentos de Informática, seri posslvel otimizar os processos 
Internos da Cãmara Municipal, facilitando a comunicação entre os vereadores, agilizando a 
elaboração de projetos de lei e aumentando a transparência das atividades legislativas. Além disso, 
a populaçlo também seri benefid ada com um atendimento mais eficiente e nlpldo, pois podenl 
acessar Informações serviços de forma mais 4igll. 
Portanto, a aquisição de novos equipamentos de Informática se mostra como uma medida 
fundamental para garantir a efid@nda e qualidade dos serviços prestados pela Cãmara Municipal 
de Benedltfnos, atendendo assim ao Interesse pllbllco e contribuindo para o desenvolvimento do 
munld pfo. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 
Tópico espedflco dos Estudos T~lcos Preliminares, apfndlce deste Termo de Referência. 

4. DO AUNHAMENTO COM D PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A Cãmara Munlclpal de Beneditinos optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, 

pot" essa razão a presentr demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização. 

S. DESCRIÇÃO DA SOWÇÃO E ESPEOFICAÇÃO DO PRODUTO 
S.1. A desaição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontnl•se pormenorizada em tópico e$pecfflco dos Es:tudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7. 

6,1. Os requisitos da contn1tação, c:omo critérios de sustentabllldade, Indicação de marcas ou modelos, 
ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, a~ndice deste Termo de Referência. 

DAS AMOSTRAS 
7.1. Para a presente contratação não serj obrigatória • apresentação de amostras por parte da licitante 

vencedora. 
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8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n9 14.133. de 

2021. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida subcontratação do objeto contratual . 

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
10.1. Em conformidade com a Lei Complementa r 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

Incisos I e 111, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta llcltaç:io terá: 
10.1.1. Os Itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mll rea is), deverão ser de 

partldpaç:lo exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 
Inclusive M!croempreendedor Individual - MEi; 

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEi. 

10.1.3. Na llcltaç:lo, deverá ser assegurada, como cri tério de desempate, preferência de 
contrataç:lo para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até S% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §21l do art. 44 da LC 
123/2006; 

11. DA VJGl:NCIA CONTRATUAL 
11.1. o prazo de vigência da contrataç.:lo será até o dia 31/12/2024 contados do Início da vigência que 

consta descrita no Inst rumento contratual, na forma do artigo 105 da l ei n• 14.133, de 2021. 

12. FORMA E CRlffRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA OE FORNEOMENTO 
Forma de seleção e critério de Julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade DISPENSA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 
12.2. o fornecimento do objeto sera PARCEIADO. 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 
13.l. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que Incidam, direta ou Indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de preço devera conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 
prazo de entrega dos produtos. 

14. EXIGENCIAS DE HABILITAÇÃO 
14.1. A HABIUTACÃO JURfDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

14.1.1. No caso de empresário individual: inscriç3o no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 

Mlcroempreendedor Individual - CCMEJ, cuja aceltaç:lo ficará condicionada à 
verifü:ação da autenticidade no sítio WWW oort-aldqempreendedor.goy br· 
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14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto o u contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
14.1.4. No caso de ser o participante su cursa l, filial ou agência, inscr ição no Registro Públlco de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato con stitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de su a sede, acompanhada de prova da indicação dos seu s 

14.1.6. 

administradores; 

No caso de coop erativa: ata de fundação e estatuto socia l em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercia l o u inscr ito no 

Reg istro Civi l das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de q ue trata 

o a rt. 107 da Lei n 'il 5.764, de 1971; 

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: d ecreto de 

autorização; 

14.1.8. No caso de atividade adstri t a a uma leg islação específica: ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão com p et ente. 

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

14.1.10. Documento oficia l com foto do representante legal da empresa . 
14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 
14.2.1. O s documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgam e nto das propostas; e apenas do licita nte m ais b e m classificado; 
Independente se a fase de habilitação irá ou n ã o anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances. 

14.2.2. Prova de Inscr ição no Cadastro Nacional d e Pessoa Jurídica (CNPJ ), através do 

Comprovant e de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazen da, comprovan do possuir situação cadastral ativa para 

com a Faze nda Fede ral, ou no Cadastro d e Pessoas Físicas, conforme o caso; 
14.2.3 . Prova de inscrição no Cadastro d e Contribuintes Estadu al, comprova ndo possu i r 

Inscrição Habilitada no cadas tro de contribuintes est adual, o u Prova de Inscrição no 

Cad astro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

14.2.4 . Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e p ela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacion al (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Divida Ativa d a União (DAU) por elas admin istrados, inclusive 

aqueles rela t ivos à Seguridade Socia l, n os termos da Portaria Conj u nta n 'il 1 .751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 
14.2.5. Prova de regu laridad e com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, m ediante a Certidão Negativa o u Positiva com Efe itos de Nega t iva de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da D(vida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 
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14.2.5.1. Caso o licitante seja consid erado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

o bjeto licltado, deverá comprovar ta l cond ição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou o u tra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda M unicipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, m edian t e a Certidão Negativa o u Positiva com Efeitos d e Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Pos itiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívi d a Ativa, 

expedida pela Secretari a da Fazenda Municipal; 

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado Isento dos tributos municipa is re lacion ados ao 

objeto licitado, deverá comprovar ta l condição mediante a apresent ação de 

declaração d a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na fo rma da lei. 

14.2.7. 

14.2.8. 

Prova d e regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tem po de Serviço (FGTS), 

mediante Cert ificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econô mica 

Federal; 

Prova d e regu laridade com a justiça traba lhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalh istas (CNDT), emitida por ó rgão competen t e da Justiça do 

Trabal ho (conforme Art. 3 • da Lei N'il 12.440/2011); 

14.2.9 . Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insa lubre e não emprega menor de 16 anos, sa lvo menor, a partir de 14 an os, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7'il da Const ituição Federa l; 

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no a r t. 48, li, da Lei Complementar n . 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, t ambém, apresent ar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcont ratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de r egu larização. 

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 
14.3.1. Certidão n egativa de falência, expe d ida pelo cartór io distribuidor da sed e da pessoa 

jurídica e da pessoa física d o empresário, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data 

da sessão pública ou que estej a dentro do prazo de validade constante da própria 

certidão; 

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação n a 

14.3.2. 

licitação. 

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resu ltado de Exercício (ORE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últim o s exercícios sociais apresentados n a forma 

da le i, que comprovem a boa situ ação finance ira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou ba lanços provisórios. 

14.3.2.1. Os documentos re f e r idos no item acima limitar-se-ão ao último exercício n o 

caso de a pessoa j urídica ter sido con stituída há menos de 2 (dois) anos. 
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14.3.2.2. As empresas com menos de um e,cercíclo financeiro devem cumprir a e,clg~ncla 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

formada lei. 

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da lnstruç:lo Normativa RFB 

n1 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituraçao Contábil 

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 
digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2i da ci tada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas - Brasllel ras- ICP - Brasil. 

14.3.3. O Microempreendedor Individual (MEi) que pretenda auferir os beneficios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n1 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercido; 

14.4. A QUALIFICAÇÃO T(CNICA, que será comprovada através da apresentaç:io dos seguintes 
documentos: 
14.4.1, Oeclaraç.:lo de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

14.4.1.1. A declaraç.:lo acima poderá ser substltulda por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 
peculiares da contratação. 

14.5. Atestado de Capacidade Técnica emitido por órgão pllblico ou empresa privada, demonstrando já 
ter a licitante prestado o serviço oriundo deste certame anteriormente. 

14.6. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 
seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
14.6.1. Declaração de que atende aos requisitos de habllltação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei ni 14.133/2021); 

14.6.2. Declara~o de que cumpre as e11lgênclas de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei ni 14.133/2021); 

14.6.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhlstas, nas normas Infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 
(art. 63, § 12, da Lei n2 14.133/2021). 

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
CondiçiSes de Entrega 

15.l. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de OS (cinco) dias, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
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15.2. Caso não seja possfvel a entrega na data assinalada, a empresa deverá comun icar as razões 
respectivas com antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede da Cãmara Municipal de Beneditinos em endereço indicado 
na Ordem de Fornecimento. 

15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de valídade na data da entrega não poderá ser inferior a 
90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
15.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nll 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor) . 

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
16.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nll 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
lnexecuç:Jo total ou p:Jrclal. 

16.2. Em caso de Impedimento, ordem de parallsação ou suspensão do contrato, o cronosrama de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas ta is 
drcunstãncias mediante slmples apostila. 

16.3. As comunlcações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrõnlco Informado pela contratada na sua proposta comercial. 

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de Imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou Instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião Inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Flscallzação 
16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nll 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização T6cnlea 
16.7. o fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assesurar os melhores resultados para a 
Administração 
16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de serenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §111 da 
Lei nll 14.133, de 2021). 

16.7.2. Identificada Qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

16. 7 .3. O fiscal t&nico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

16.7.4. 
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No caso de ocorrências que possam lnvlabllizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fisca l técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

16.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovaçlo tempestiva ou à 
prorrosação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manulenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e lermos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestlvamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

Gestor do Contrato 
16.9. O gestor do contrato coordenará a atua lização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administ ração. 

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotedas, informando, se for o caso, 
à autorld:Jde superior àquelas que ultrapass:Jrem 3 sua competência. 

16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada. para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial Quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ;,io seu desempenho n;,i execução contr.iitual, b.iise;,ido nos ind icadores objet iv;,imente 
definidos e aíeridos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrlsações. 

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nll 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com compet~nda para tal, 
conforme o caso. 

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham Justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formali zação dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fi scc1lizaç:lio e gest:lio nos termos do contrc1to. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
17.1. As despesas decorrentes da presente contra tação correrão à conta de recursos especificos 

consignados no Orçamento Próprio / Duodécimo da Cjmara Municipal de Beneditinos deste 
exercido. 
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18. 00 RECEBIMENTO 00 OBJETO 
18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Refer~ncia e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da apllcação das penalidades. 

18.3. O recebimento definit ivo ocorrerá no prazo de 10 {dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou Instrumento de cobrança equlvalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo deta lhado. 

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
j ustificada, por igua1 período, quando houver necessidade de diligências para a aíerição do 
atendimento das exigências contratuais. 

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n• 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fisca1 no que pertlne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquldaç:lo e pagamento. 

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execuç:lo do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de Instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclulr.1 a responsabllldade civil pela solldez e pela 
segurança dos bens nem a responsabllldade ético-profissional pela perfeita execuçao do contrato. 

19. DOS CRIT(RIOS PARA PAGAMENTO 
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias Uteis 

para fins de liqu idaçlo, na forma da seçlo anterior, prorrogáveis por igual período. 
19.2. Para fins de liqu idação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
19.2.1. o prazo de validade; 
19.z.z. a data da emissão; 
19.Z.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
19.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 
19.2.S. o valor a pasar; e 
19.2.6. eventual destaque do va1or de retenções tributárias cabíveis. 

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liqu idação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem õnus ao contratante. 

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasi l/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (divida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei nll 14.133, d~ 2021. 

19.5. Constatando-se situação de irresularidade do contratado, será providenciada sua not ificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
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apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fisca lização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contra tado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da final ização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

19.11. Serâ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional1 nos termos da Lei Complementar n2 
1231 de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
refer ida Lei Complementar. 

Olívio Rosa dos santos Lopes 
Servidor da Câmara Municipal 

Beneditinos - PI, 23 de Agosto de 2024 
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ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPENSA SEM DISPUTA N 9 011/2024 

Prezados Senhores, 
Pelo presente, submetemos à apreciação de V , Sra, a nossa proposta re lativa ao Processo de 

Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação da mesm a e declaram os a inda que, temos pleno conhecim ento das 
condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de 
qualificação d efin idos no A viso de Contratação Direta. 

1 . PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRI O MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V . TOTAL 

VALOR GLOBAL R$ __ (POR EXTENSO) 

:Z. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: ... 
CNPJ:. 

ENDEREÇO: ... 

TELEFONE: .. 

E· MAIL: ... 

3 . REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA OE REGISTRO OE PREÇOS E/OU O CONTRATO 
NOME: .. 

CPF: .. . 

RG: .. . 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: .. 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: .. 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

S. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos, sob as penas da Le i, que: 

Nos preços cotados já estão incl uídos todos os tributos, custos de frete. encargos fiscais, trabalhistas. 

com erciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo de Contratação Direta. 

Não possu i no seu quadro de pessoal, menor de 18 (d ezo ito) anos em exerc::íc:io de atividade noturna, 

perigosa ou insalubre, bem como n:to utiliza para qua lq uer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) 

anos, e>u:eto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso 

XXXIII do art. 7fl, da Constituição Federal e com a Lei N• 9.854/99 

Local e data 

Nome e assin atura do r epresentante legal da empresa 

( Nil da Identidad e do declarante) 
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ANEXO Ili - MINUTA DE CONTRATO 

MINUTA DE CONTRATO N• $(numero_contrato} 
- --A(lla-

PROCESSO DE ORIGEM 
Dispensa sem Disputa Nº XXX/2024 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: XXX/2024 

OBJETO CONTRATUAL 
S{objeto_contrato} 

VALOR CONTRATUAL 
S{valoi-_total_contra.lo} S{vaJor_ total_contnlto_cxtcnso} 

VICtNCIAS CONTRATUAL 
lN JCIAL: S{vigcncia_inicial_contrato_cxtcn.so} 
FINAL: S{vigencia_ final_contralo_ extenso} 

DADOS DO CONTRATANTE 
Cimara Municipal d e Beneditinos/PI, CNPJ n º Ol .560.809/0001-30 
Rua Floriano Peixoto, nº 256, Bairro Centro, Beneditinos, Piaui. 

DADOS DO CONTRATADO 
,CNPJ a• 

:c:PF nº 

PREÂMBULO 

Aos $idata_asslnatura_contrato_extenso}, a CJmara Municipal de Beneditinos - PI, Inscrita no CNPJ nR Ol.560.809/0001-
30. na presença de testemunhas abahco nomeadas acordam em assinar o presente TERM O OE CONTRATO, decorrente do 
Processo Administrativo em epigrafe, mediante as cláusulas e condlç~s seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente Instrumento tem por obJeto S(objeto_contrato} de acordo com as especificações e condições definidas no 
Termo de Referincia e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de RS S{valor_total_contrato} {S{valor_total_contrato_extenso}), em 
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

S{tabela_ítens_contrato} 
Z.Z ~ No valOf" illCi ma estão incluídas todas as despes.as Of"dinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
lnclusl\le tributos e/ou impostos, encargos sociais, lf'abalhlstas, pre\lldendárlos, flscals e comerciais Incidentes, taxa de 
admlnlst raç:lo, f rete, seguro e outros necess.\rlosao cumprimento Integral do objeto da contrataç::lo 
2.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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2.3.1 • O Termo de Referência que embasou a contratação; 
2.3.2 • A autorize1ç3o de Contre1te1ç3o Direte1 e/ou o A\l iso de Dispensei Eletrõnice1. ce1so exist entes; 
2.3.3 • A Proposte1 do Contr<1te1do; 
2.3.4 • Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - FUNDAMENTO LEGAL 

3.1-A presente contratação está fundamentada no art. 75, inciso li da Lei Federal no. 14.133 de 01 de abri l de 2021, que 
possibilita a contratação por meio de Dispensa de Licit ação em razão de valor para contratação de bens e serviços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIG t NCIA DO CONTRATO 

4.1- O prazo de vigência deste Termo de Contrato~ aquele fixado no Termo de Referência do procedimento em epígrafe, 
com início na data de ${\ligencia_inicial_contrat o) e e ncerramento em S{vigencia_final_contrato), e somente poderá ser 
prorrogado nos termos do artigo 107 da Lei 14.133/21. 
4.2 - O prazo de vigê ncia será autom aticament e prorrogado, independentemente de te rm o aditivo, quando o objeto não 
for concluído no perfodo firmado acima, ressalvadas as providências ca bíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 
4.3 - A prorrogação de que trata este Item é condicionada ao atesto, pela autoridade competente, de q ue as condições e 
os preços permanecem vantajosos para a Administração, permit ida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a 
fisca lização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência . 
5.2 - O local e prazo de execução do obj eto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço". conforme prazos 
m ínimos estabelecidos no Termo de Referência. 
5.3 - A forma de execuç::lo do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referê ncia, devendo a CONTRATADA 
observ<1r todas as cláusulas al i estabelecid<1s e que integram o presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - 00 RECEBIMENTO 

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 14 0 da Lei 14.144/21, sendo o objeto executado d iferente d<1s 
especificacões o u apresentarem defeitos, serão conside rados não entregues. 
6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e condições 
deste Termo de Referência e do Contrato. 
6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias o u em desacordo com as especificações técnicas ou problema de q ualidade, 
a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, ap6s notificação do CONTRATANTE 
d urante a v igência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabí\leis. 

CLÁUSULA Si:TIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1-A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo servidor S(fiscal_contrato} 
ou o utros representantes, especialmente designados, q ue anotará em registro p róprio todas as ocorrências, determinando 
o q ue for necessár io à regu larização das faltas o u defeit os observados. 
7.2 - As decisões e providências que u ltrapassem a competência do servidor ou comissão de recebimento deverão ser 
adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à Administração. 
7.3 - A fiscallzação de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabltldade da CONTRATADA pelos danos 
ca usados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 
em pregados ou prepostos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1- O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Cãmara Municipal em até 30 (trinta) dias, m ediante a apresentação 
de nota fisca l, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 
Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estad o (divida ativa e tributos), Município e será feito na m odalidade de 
transferê ncia onl ine exclusivamente em conta bancár ia da CONTRATADA. 
8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo estar vinculado 
a liquidação total do empenho. 
8.3-A CONTRATANTE não lncldi rá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela Contratada 
das obrigações acima descritas ou de qualquer o utra causa que est a deu causa. 
8.4 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão CONTRATANTE atestar a execução do 
objeto do contrato. 
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8.5 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do obJeto da contratação, conforme 
disposto neste Instrumento e/ou no Term o de Referência . 
8.6 - Q uando ho uver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE dever :fi comunicar a empresa para que emita a nota fiscal 
ou fatura com o va lor exat o dimensionado. 
8.7 - O set or compet ente para proceder o pagamento deve verificar se a No t a Fi scal o u Fatura apresent ada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo d e validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE; 
d) o período respectivo de execução do contrat o; 
e) o \lalor a pagar; e 
f} eventual destaque do valor de ret enções tributárias cabíveis. 

8.8 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura, ou clrcunsUlncla q ue impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até q ue o contrat ado providencie as medidas saneadoras. Nessa h ipótese, o prazo para 
pagamento Inicia r-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarret ando qualquer ônus para o 
CONTRATANTE; 

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
9.1-As regras acerca do cronograma de desem bolso são as estabelecidas no Term o de Referência, anexo a est e Contrat o. 

CLÁUSULA DtCIMA- DO REAJUSTAMENTO 

10.1 - Os p reços lnlcialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do or çamento 
estím ado constante do processo administrativo que deu o rigem ao presente t ermo de contrato. 
10.2 - Após o interregno de um ano, e Independentemente de pedido do Contrat ado, os p,reços Iniciais serão reafust ados, 
m ediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índ ice Geral de Preços de M ercado • IGP·M , exclusivam ente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
10.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo m íni m o de um ano será contado a partir dos efeit os financei ros 
do último reajuste. 
10 .4 - No caso de atraso ou não d ivulgação do(s) fndlce (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagar~ ao Cont ratado a 
lmportãncia calculada pela última va riação conhecid a, liquidando a diferença correspondente tão logo seJa{m) divulgado(s) 
o(s) índlce{s) defln itlvo{s). 
10.S - Nas afer ições finais, o(s) lndice(s) utilizado(s) para reajuste se rá(ão), obrigatoriamente, o(s) definltivo(s). 
10.6- caso o (s) lndice{s) estabelecid o(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma n ão possa(m) 
mais ser ut111zado(s). ser.1(ão) adotado(s), em substituição. o(s) que vleriem) a ser d etermlnado{s) pela leglslação então em 
vigor . 
10.7- Na ausência de previsão lega l quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente. por melo de termo aditivo. 
10.8- O reajuste ser.Si rea lizado por aposti lamento. 

CLÁUSULA DtCIMA PRIMEIRA - DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm d ireito ao equilíbrio econõmlco-flnancelrn d o contratado, procedendo-se à revisão do 
m esmo, a qualquer tempo, em radio de fato imprevisível ou p revisível, porém com consequências Incalculáveis, que onere 
o u desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 
11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a 
ocorrência d o alud ido fato, acompanhado de p lanilha de custos comparativa e n tre a data da formulação da proposta e do 
m o m ento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o va lor pactuado. 
11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos comprobat órios, tais 
com o, notas fiscais de m atérias-primas, de transporte de m e rcadorias, lista de preços de fabricantes, a lusivas à época da 
elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato . 

CLÁUSULA Ot!CIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 - As despesas decorrentes d a presente contratação correrão à cont a de recursos específicos consignados no 
Orçamento Próprio/ Duodécimo da Câmara Munldpal de Beneditinos deste exercido. 

CLÁUSULA Oit!CIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1- Exigir o cumprim e nto d e todas as obr igações assum idas pelo Contratado, d e acordo com o contrato e seus anexos; 
13.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
13.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou Incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, re parado ou corri&ido, no t otal ou em parte, às suas expensas; 
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13.4 - Acompanhar e fiscal izar a execuçao do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
13.5 - Efetuar o pagamento ao Contrata do do valor correspondente ao fornecimento do objet o, no prazo, forma e 
cond ições estabelec ldos no presente Contrato; 
13.6 - Aplica r ao Contratado sanções motivadas pe la inexecução total o u parcial do Contrato; 
13.7 - Cientificar o órgão de representação judic ial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrlsações pelo Contratado; 
13.8 - Expllcitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e redamações re lacio nadas à execução do presente 
Contrato, ressa lvados os requerimentos manifestam ente Impe rtinentes, meramente protelatórlos ou d e ne nhum Interesse 
para a boa execução do ajuste. 

13.8.1 - Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias pa ra d ecidir, 
admitida a pro rrogação motivada por igual período. 

13.9 -A Admin istração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratad o com terceiros, ainda que 
vl ncu lados à execução d o contrato, bem como por qualquer dano cau sado a t erceiros em decorrAncia de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordlnados. 

CLÁUSULA DtCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 - O Contratado deve cumprir t oda s as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivament e seus o s risco s e as despesas decorre ntes da boa e perfeit a execução do objeto, obse rvando, ainda, as 
o brigações a segu i r dispostas: 

14,1,1 - Entregar o objeto acompanhado do manual do u suário, c;om uma versão em port1.1g uês, e da relação da 
rede d e assistência t écnka autorizada; 
14.1.2- responsablll zar~se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Def esa do Consumidor (Lei n11 8 .078, d e 1990); 
14.1.3 - comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quat ro) ho ra s que antecede a data da 
entrega, o s motivo s que impossibilitem o cumprimento do prazo p revisto, com a devida comprovação; 
14.1.4 - Atender às d eterminações regu lares emitidas pe lo fiscal ou gestor do contrato o u autoridade superior 
(art. 137, li) e p restar todo esclarecimento ou informação por eles solldtados; 
14.1 .5 - Re parar, corrigir , remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
flx.ado pelo fisca l do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos o u incorreções resultantes da 
execução o u dos m ateriais empregados; 
14.1 .6 - Responsabilizar-se pelos v icias e danos decorrentes da execução do objeto, bem com o por todo e 
qualquer dano causado à Administração o u terceiros, não reduzindo essa respo nsabilidade a fiscalização o u o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
d evidos ou d a garantia, caso exigida, o valor correspondente aos d anos sofridos: 
14.1.7 -Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de cadastro de Fornecedores - SICAF, 
a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, Junto com a Nota 
Fisca l para fins de pagamento, os seguintes d ocumentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridad e Social : 2) 
certid ão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União ; 3) certi dões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domlcllio o u sede do contratado; 4) Certidão d e 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
14.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento d as obr igações previst as em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrat o, por t odas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciá rias, tributári as e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não t ransfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE; 
14.1.9- Comunicar ao Fisca l do contrato, no prazo d e 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrê ncia anorma l ou 
acidente que se verifique no local da execução do o bje t o contratua l. 
14 .1.10 - Paralisa r, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não est eja sendo executada d e 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas o u ben s de terceiros. 
14.1 .11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatlbllidade com as obrigações assumidas, todas as 
condiç&es exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
14.1.12 - Cumprir, durante t odo o perlodo de execução do contrato, a reserva d e cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previst as na legislação (art . 116); 
14.1.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fl~ado pelo fiscal do contrato, 
c;om a Indicação dos e mpregados q1.1e preenchera m as referidas vagas (art. 116, parágrafo Un l<:o); 
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14.1.14 - Guardar sigilo sobre todas as Informações obtidas e m decorrência do cumprimento do contrato; 
14.1.15 - Arcar com o õnus decorrente de eventual equívoco no dimensionament o dos quantitativos de sua 
proposta, Inclusive quanto aos custos variáveis d ecorre ntes de fatores futuros e Incertos, devendo complementá 
los, caso o previsto lnlclalmente em sua proposta não sej a satisfa t ó r io para o atendiment o do objeto d a 
cont ratação, exceto quando ocorrer algum dos even t os arrolados no art. 124, li, d, da Lei n1114.133, de 2021. 
14.1.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigen tes d e ãmbito federal, est adual o u municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE; 
14.1.17 - Alocar os empregados necessá r ios, com habilitação e conhecim ento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas d est e contrato, fornecendo os materia is, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia d everão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação d e regência; 
14.1.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nQ 13.709, d e 14 d e agosto d e 
2018, adotando m edidas e ficazes para proteção d e d ados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato; 
14.1.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observãncla às no rmas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações d os Poderes Públicos, mant endo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e d isciplina. 
14.1.20 - Submeter previam ente, por escrit o, ao CONTRATANTE, para a nálise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos m étodos executivos que fujam às especificações do m emorial descri t iv o ou instrumento congênere. 
14.1 .12 - Não permitir a utlllzação de qualquer t rabalho do m enor de dezesseis anos, exceto na condição d e 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utlllzação do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insa lubre. 

CL..4.USULA DtCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
15.1- O contrato se extingue quando cumpridas as obr igações de ambas as partes, ainda que Isso ocorra antes do prazo 
estipul ado para tanto. 
15.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogad a até a conclusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixad o para o con t rato: 

15.2.1 - Quando a não concl usão do contrato refe rida no Item anterior decorrer d e culpa do contratado; 
a) ficará e le constitu ído e m mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções admin istrat ivas; e; 
b) poderá a Administração o ptar pela extinção do contrato e, nesse caso, ad otará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

lS.2 - Em se tratando de o bjeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
indepe ndentem ente de terem sido cumpridas o u não as obrigações d e ambas as partes contraentes. 

15.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem 6 nus para o CONTRATANTE, quando esta 
não dispuser de créditos orçam e ntários para sua continuidade ou quando ente nder que o con t rato não mais lhe 
oferece vantagem. 
15.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data d e aniversá rio do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pe lo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse d ia. 
15.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que t rata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de anlvers.i r io. a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

15.3 - O cont rat o pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele est ipuladas, ou ant es do prazo nele fixado, por 
a lgum dos motivo s previstos no artigo 137 da Lei n !I! 14.133/21, bem com o amlgavelmente, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa. 

15.3.1- Nesta h ipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da m esma Lei. 
15.3.2 -A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.3.2.1- Se a operação Implicar m udança da pessoa juríd ica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

15.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
15.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cu mpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.4.2 - Relação dos pagamentos Já e fetuados e ainda devidos; 
15.4.3 - Indenizações e multas. 

CLÁUSULA Dl CIMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
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16.1 - Comete Infração adm inistrativa, nos termos d a Lei n11 14.133, de 2021, o Contrat ado que: 
a) d e r causa à lnexecução parcial do contrato; 
b) der causa à lnexecução pardal do contrat o que cause grave d ano à Administração ou ao fun cionamento 
dos serviços públl<:os ou ao Interesse coletivo; 
e) der causa à lnexecução total do cont rato; 
d ) de ixa r d e entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrê ncia de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o co ntrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo d e validade de sua pro post a; 
g) enseja r o retardamento da exe<:ução o u da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresent ar d ecla ração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrô nica ou execução do contrato; 
1) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
J) comportar-se de modo lnldõ neo o u com eter fraude de qualquer natureza; 
k) prat icar atos llícl tos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 511 da Lei n 11 12.846, de 111 de agosto de 2013. 

16.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas Infrações administra tivas acima descrit as as seguintes sanções: 
1) Advertfncla, quand o o Contratado der ca usa à lnexecução pardal do contrato, sempre que não se 
Justlflca r a imposição de penalldade m ais grave (art. 156, §2V, da Lei); 
li ) Impedimento d e llcltar e contrata r , quando praticadas as condutas descritas nas allneas b, c, d, e, f e g 
do subltem acima deste Contrato, sempre que não se Justlflcar a Imposição de pe nalidade mais grave (art. 156, 
§ 411, da lei); 
111) Declaração de lnkloneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
h. i. j, k e Ido subitem acima d este Contrato, bem como nas alíneas b, c. d, e, f e g, que justifiquem a imposição d e 
penalidade mais grave (art. 156, §S!I!, da Lei); 
b) M utta de: 

1) 0,03" (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues com atraso, 
decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pe la continuidade da multa ou pela 
rescisão, em razão d a lnexecução tota l; 
li) 0.06% (seis centésim os po r cento) por d ia sobr e o valor do fato ocorrido, para ocorrências de atrasos 
em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, n ão abransido pelas d emais alíneas; 
ili) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições 
de habilitação e qualificação exigidas no instrum ent o convocatório; 
iv) 20" (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do contrato, 
rescisão contratual por lnexecução do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado 
descu mprimento de obrigações contratuais. entrega Inferior a 50% (cinquenta por cento) do con t ratado, 
atraso superior ao prazo limite de trinta d ias, estabelecido n a alínea Ha", ou os produtos ou serviços forem 
entregues fora das especificações constantes do Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA; 

16.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contra to não e)(clul, em hipótese alguma, a obrigação de reparação In tegral 
do dano ca usado ao CONTRATANTE (art. 156, §9!1!). 
16.4 -Todas as sanç&s previst as neste Contrato poderão ser apl icad as cumulativamente com a m ulta (art. 156, §711). 

16 .4. l - Antes da aplicação da multa será facul tad a a defesa do interessado no prazo de 1S (quinze) dias ú t eis, 
contado d a data d e sua intimação (art. 157); 
16.4 .2 - Se a multa apllcada e as Indenizações cabíveis forem su periores ao valor do p agament o eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao Contra t ado, além d a perda desse valor, a diferença será descontad a d a garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89:). 
16.4.3 - Previamente ao encam inhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo d e 15 (quinze ) dias, a c;ontar da data do recebimento da comunicação e nviada pela autoridade 
compet ente. 

16.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o p rocedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n"' 14.133, de 2021, para as 
penalldades de Impedimento de llcitar e contratar e de d eclaração d e lnidoneidade para licitar ou contratar. 
16.6- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §li ): 

a) a natureza e a gravidade da Infração cometida; 

Rua Floriano Pei)(oto, n• 256, Bairro Centro, Municfpio de Beneditinos/PI, CEP: 64.380-000. 
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b) as pecullarldades do caso concreto; 
c) as clrcunstãnclas agravant es ou at enuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a Impl antação ou o aperfeiçoam ento de proeram a de Integr idade, conforme normas e or ientações dos 
ó rgãos de controle. 

16. 7- Os atos previstos como infrações administrat ivas na Lei n11 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e cont ratos 
da Administração Pública que também sejam tipif icados c;omo at os leslvos na Lei n!I! 12.846, de 2013, serão apurados e 
Julgados conj untament e, nos mesmos autos, observados o r ito procedimental e autOf'idade compet e nte definidos na 
r ef erid a Lei (art. 159) 
16.8- A personalidade jurídlca d o Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
faclli tar, e ncobrir ou di ssimular a p rática dos atos Ilíc itos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimon la l, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de admlnlst ração, à pesso a jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
contro le, de f ato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
16.9- O CONTRATANTE d everá, no prazo m áximo 15 (quinze) d ias ú t e i s, contado da data d e aplicação da sanção, inform ar 
e manter atualizados os dados re lativos às sanções por ela aplicadas, para flns de publlcldade no cadastro Nacional de 
Empresas l nldõneas e Suspensas (Cels) e no cadastro Naciona l de Empresas Punidas (Cnep), Instituídos no ãmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161) 
16.10 - As sanções de Impedime nto d e licltare co ntratar e declaração de lnldoneldade para licitar ou contratar são passiveis 
de reablllt ação na forma d o art. 163 da Lei n9 14.133/21. 

ClÁUSULA DtCIMA stTIMA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 -As reg ras acerca da prestação de garantia na presente contra tação são as estabelecidas no Termo de Refer~ncla, 
aneKo a este Contrato. 

CLÁUSULA OtCIMA OITAVA - ALTERAÇÕES 
18.1- Eventua is a lterações contratuais reger-se-ão pela disciplina d os arts. 124 e seguintes da Lei n!I! 14.133, de 2021. 
18.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas m esm as condições contratuais, os acréscim os ou supressões que se fizerem 
necessá rios, até o limite d e 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do con t rato. 
18.3 - Registros que não caracterizam al teração do contrato podem ser realizados por simples apostila, d ispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 d a Lei n "' 14.133, de 2021. 

ClÁUSULA Dt CIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
19.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n!I! 14.133, de 2021, 
e demais normas federais apllcáveis e, subsldlarlam ente, segundo as di sposições con t idas na Lei nR 8.078, d e 1990-Códlgo 
de Defesa do Consumidor - e normas e principias gerais dos contratos. 

CL..4.USULA VIGtSIMA - SUBCONTRATAÇÃO 

20.1 - IÉ vedada a subcontratação total ou parcia l do objeto, associação d a CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, tot al o u parcia l do contrato, bem com o a fusão, els.ão ou Incorporação da CONTRATADA, não se 
responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compr omisso assumido por aquela com tercei ros 
20.2 - IÉ permitida a subcontratação d e bens/serviços de natureza acessória e instrume ntal, pe los quais a CONTRATADA 
manter-se-á Integralmente responsável. 

ClÁUSULA VIGt SIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1- O presente contrato é regido pela Lei 14. 133/21 e demais diplomas legals. 
21.2 - Incumbi rá ao CONTRATANTE provide ncia r a publicação d este Instrumento nos termos e condições p revistas na Lei 
n11 14.133/21 
21.3 - Para dirimir as quest ões deste Contrato fica eleito o foro d a comarca da Contratante. E por estarem assim acordes, 
assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de Igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

Beneditinos - PI, XX de XXXX d e 2024 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRAT ADA 

Ftua Floriano P~xoto, n• 2S6, Bairro Centro, Munlclplo de Benedit inos/PI, CEP : 64.380-000. 
CNPJ n • 01.560.809/0001-30 
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NOME: 

CPF: 

DECRETA: 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITINOS 
CNPJ: 01.560.809/0001·30 
Rua Floriano Peixoto N 256 - Centro 
E-mail: cmbened lt lnos@gmall .com 
CEP: 64380-000 Benedit inos - Piauí 

Evandro Cruz Mendes 
Presidenta da Câmara Municipal 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

CPF: 

$ {assinatura_ fornecedor} 

Rua Floriano Peixoto, n• 256, Bairro Centro, Município de Beneditinos/PI, CEP: 64.380-000. 
CNPJ n• 0l.560.809/0001-30 

ld:0471B90BDSCSE1AD 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL 
PC DA MATRIZ 
06.553.622/0001 -23 Exercício: 2024 

DECRETO Nº 61 , DE 01 DE JULHO DE 2024 • LEI N.24 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

Artigo lo. - Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adi cional na importância de 
R$1 . 882 . 550, 00 distribuídos as seguintes dotações : 

Suplementação ( + ) 1.882.550,00 
02 04 01 SEC. MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 

46 04.122.0002.2007.0000 MANUTENÇÃO DA SEC. ADM. E PLANEJAMENTO 50.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

55 04.122.0002.2007.0000 MANUTENÇÃO DA SEC. ADM. E PLANEJAMENTO 350.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R. : 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

69 04.122.0002.2007.0000 MANUTENÇÃO DA SEC. ADM. E PLANEJAMENTO 15.000,00 
4.4.90.61 .00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 05 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

90 28.843.0018.0002.0000 ENCARGOS COM A DIVIDA PÚBLICA 235.000,00 
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO F.R. : 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 06 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

120 12.361 .0004.2014.0000 MANUTENÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 300.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R. : 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 001 FME 

123 12.361.0004.2014.0000 MANUTENÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 10.000,00 
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 001 FME 

02 06 02 FUNDES 

"""''.,oo"'~· 
._ -4 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL 

PC DA MATRIZ 
06.553.622/0001 -23 Ex.ercício: 2024 

DECRETO Nº 61 , DE 01 DE JULHO DE 2024 - LEI N.24 

02 06 02 FUNDES 

180 12.361 .0004.2022.0000 MANUT. E MELHORIA DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTRA 69.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 540 00 
540 TR"1n&fer&'lci21s do FUNOEB - lmP0$l0$ e TR'ln&feri&ncia& de lmposl0$ 
999 000 Nãoseapllca 

219 12.365.0020.2078.0000 MANUT. E MELHORIA DO ENSINO INFANTIL - CRECHE FUN 41 .000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 542 00 
542 Transferências ao FUNDEB - compiementac;:ao o.a unIao - VAAT 
230 000 FUNOEB - Profissionais da EdtJCaçAo Bésic 

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

269 10.301 .0005.2028.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS OE SA 7.450,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. : 1 605 00 
605 Assistência financeira da União desliMda à complemenIação ao pagamento dos pisos salariais para profü 
999 301 CUSTEIO 

279 10.301 .0005.2026.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇôES E SERVIÇOS PÚBLICOS DESA 350.100,00 

284 

308 

3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1 600 00 
600 
999 301 

10.301 .0005.2026.0000 
3.3.90.39.00 
600 
300 015 

10.301 .0005.2029.0000 
3.1.90.11 .00 
600 
999 301 

Trall$ferênciati Fundo a Fundo de Recu~ do SUS provenienleti do Governo Federal - Bloco de Manuten 
CUSTEIO 

MANUTENÇÃO DAS AÇôES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SA 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURiDICA 
Recursos nao Vinculados de lmposlos 
FUS 

MANUTENÇÃO DO PACS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 

212.500,00 
F.R.: 1 500 00 

80.000,00 
F.R.: 1 600 00 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manuten 
CUSTEIO 

314 10.301.0005.2030.0000 MANUTENÇÃO PSB 20.000,00 

325 

3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R.: 1 600 00 
600 Transferlincias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco de Manuten 
999 301 CUSTEIO 

10.301 .0005.2036.0000 
3.1.90.11 .00 
600 
999 301 

MANUTENÇÃO DO NASF 7.500,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F .R.: 1 600 00 
TransferênciH Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manuten 
CUSTEIO 

02 07 02 HOSPITAL MUNICIPAL 

.... ~,~:Put,..,.. 
• -4 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL 

PC DA MATRIZ 
06.553.622/0001-23 Exerclclo: 2024 

DECRETO Nº 61 , OE 01 OE JULHO DE 2024 • LEI N.24 

02 07 02 HOSPITAL MUNICIPAL 

423 

02 08 02 

494 

02 13 0 1 

678 

687 

10.302.0005.2038.0000 
3.3.90.36.00 
621 
999 321 

MANUTENÇÃO COM O HOSPITAL DIRCEU MENDES ARCO\ 30.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FfSICA F.R.: 1 621 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenrentes do Governo Estadual 
HOSPITAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL · FMAS 

08.244.0009.2041 .0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁ 50.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R.: 1 500 00 
500 RecuJ11;os não Vinculados de Impostos 
999 401 FMAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

27 .122.0002.2060.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ESPORTE E LAZl 5.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. : 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

27 .812.0011 .2061 .0000 PROMOÇÃO E APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS 50.000.00 
3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIFICAS. DE:: F .R.: 1 500 00 
500 Recu~os não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

Ar tigo 2o . - O créd ito a berto na forma do artigo anter i or ser ti coberto com recursos 
p r o ve nie ntes de : 

Anulação: 

02 01 0 1 GABINETE DO PREFEITO 

31 04 .122.0002 .2005.0000 GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE -20.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Nao se aplica 

32 04 .122.0002 .2005.0000 GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE -3.000,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos n!lo Vinculados de Impostos 
999 000 Nao se aplica 

33 04. 122.0002.2005.0000 GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE -3.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 500 00 
SOO Recursos nao vinculados de Impostos 
999 000 Nao se aplica 
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ESTADO DO PIAUÍ I elJ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

GABINITT DO PREFEITO 
e-mail: aab.santafl/omenatphotma/1.com Sente~ 

Avenida Barão de Santa FIiomena, 130, centro, 64.945-000, Santa FIiomena-Pi 
CNPJ -06.554.240/0001-14 

§ 3°. A partir do dia 1º de fevereiro de 2025, o subsídio do Presidente da 
Câmara sofrerá um segundo reajuste, desta vez em 19%, sendo este o acréscimo final 
que tem como objetivo estabelecer o teto para o subsídio do Presidente, fixado em 
20% do subsídio de um deputado estadual. 

Art_ 3°. É assegurado reajuste anual dos subsídios dos Vereadores, utilizando
se do índice do IPCA acumulado do exercício anterior, conforme previsto no art. 37, 
X, da Constituição Federal, respeitando o segundo parágrafo do artigo 1 º. 

Art. 4. Fica concedido o pagamento do 13° subsídio anual aos vereadores, no 
valor fixado no artigo 1 ° desta Lei, respeitando o primeiro parágrafo do artigo 1 ° e 
que o total pago com folha de pagamento não ultrapasse 70% do montante repassado 
pelo poder executivo. 

Art. 5°. As despesas decorrentes desta lei correrão a conta da dotação 
orçamentária própria. 

Art. 6°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros a partir do dia 01 de janeiro de 2025. 

Art. 7°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Santa Filomena (PI), aos 30 dias do mês de 

Agosto do ano de 2024. 

CARLOS AUGUSTO D ~ As•n>do defo<ma d1g1t>1 por 

ARAUJO ~ ~~!o~:ARAUJO 

BRAGA:27326403~§8 oaoos,202<.os.30 "~"" -o,w 

CARLOS AUGUSTO DE ARAÚJO BRAGA 
Prefeito Municipal 

ld:09FED01BF9F7D2CD 
CÃMARA MUNICIPAL DE BENEDmNOS 
CNPJ: 01.560.809/0001-30 
Rua Floriano Peixoto N 256 - Centro 
E-mail: cmbeneditinos@gmail.com 
CEP: 64380-000 Beneditinos- Piauí 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 
(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) 

CONSIDERANDO que o Aviso de Dispensa de Licitação foi publicado na imprensa oficial do município bem 

como no sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido 

e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, nos 

termos do §3', art. 75 da Lei 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que após a publicação obteve-se propostas adicionais de fornecedores interessados no 

objeto licitado; 

CONSIDERANDO que na fase interna do procedimento foi realizado processo de cotação de preços; e 

CONSIDERANDO que nos termos do inciso 1, do §12, do art. 75 da Lei 14.133/2021, o somatório dos valores 

aferidos para objetos de mesma natureza, já despendido no corrente exercício financeiro pela respectiva unidade 

gestora, não ultrapassam os limites legais; 

AUTORIZO a DISPENSA SEM DISPUTA n• 011/2024 para Contratação de empresa especializada para 

fornecimento de equipamentos de informática, visando assim, atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Beneditinos/PI, nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 75, li - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras, 

conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 015/2024, cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa TS 

Serviços Lida -ME, CNPJ n• 50.966.921/0001-81, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 7 de Setembro, 

n• 2297, Sala 1, Bairro Vermelha, Município de Teresina - PI, representada Taylor Santos Oliveira, portador do CPF 

n• 057.003.953-39. A contratação terá seu valor global no importe de RS RS 34.499,00 (trinta e quatro mil, 

quatrocentos e noventa e nove reais), em conformidade com o que prevê o Lei 14.133/2021, Art. 75, li - Dispensa 

em Razão de Valor para Serviços e Compras. 

Beneditinos - PI, 16 de Setembro de 2024. 

Evandro Cruz Mendes 
Presidenta da Câmara Municipal 

ld:0B6215945781D2CC 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITINOS 
CNPJ: 01.S60.809/0001-30 
Rua Floriano Peixoto N 2S6 - Centro 
E-mail: cmbeneditinos@gmail.com 
CEP: 64380-000 Beneditinos - Piauí 

EXIRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 015/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 011/2024 
CONTRATO Nº 01.1709/2024 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITINOS- PI, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 0l.560.809/0001-30. 
CONTRATADA: Ts Serviços Lt<la- Me, inscrito no Cnpj sob o nº 50.966.921/0001-81. 
REGULAMENTO: Lei nº 14.133/21 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/21 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de equipamentos de 
informática, visando assim, atender as necessidades da Câmara Municipal de Beneditinos/PI. 
VIGÍNCIA: 17/09/2024 a 31/12/2024 
VALOR GLOBAL: R$ 34.499,00 (trinta e quatro mil, quatrocentos e noventa e nove reais) 
FONTE DE RECURSOS: Recurso Próprio / Duodécimo 
DATA: 17desetembrode2024. 

Beneditinos (PI), 17 de Setembro de 2024. 

Evandro Cruz Mendes 
Presidente Câmara Municipal 

ld:0B6215945781D2DC 

CNI~ 
Conul.Jlo nwu o1"al. <1• S11ía11e 

Jo1u1 u la Pl c e • •Pl 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Jurandir Pires, 50 centro - CEP: 64170-000 

Joaquim Pires - PI 

Resolução n2 05/2024 - CMSJP 

Joaquim Pires, 21 de Agosto de 2024. 

o CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAQUIM PIRES, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei n2 102, de 25 de Janeiro de 1994, que cria o Conselho Municipal de Saúde 
e dá outras providências, RESOLVE: 

Art.12 - Dispõe da apreciação e aprovação do Relatório Detalhado do Quadrimestre 
Anterior - RQDA, referente ao 12 quadrimestre do ano de 2024, que corresponde aos meses 
de janeiro a abril do ano vigente; 

Art.22 - A presente resolução entrará em vigor, na data da aprovação, devendo ser 
encaminhada para publicação posterior em meios oficiais. 

• 1 n 5 O)..Ú:,ct 
G .9r&~~ (erv---uZ.ui.a O.X 

Terezlnha Ferreira de Sousa 
Presidente do Conselho Municipal 

Homologo a Resolução ng 05/2024, do Conselho Municipal de Saúde de 21 de Agosto 
de 2024, nos termos da legislação vigente. 

-f--- •-1--<-u:,I. (). -~ 
Jo~e Albuqll"l!rque Fortes 

Secretária Municipal de Saúde de Joaquim Pires 
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ESTADO DO PIAUÍ I elJ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

GABINITT DO PREFEITO 
e-mail: aab.santafl/omenatphotma/1.com Sente~ 

Avenida Barão de Santa FIiomena, 130, centro, 64.945-000, Santa FIiomena-Pi 
CNPJ -06.554.240/0001-14 

§ 3°. A partir do dia 1º de fevereiro de 2025, o subsídio do Presidente da 
Câmara sofrerá um segundo reajuste, desta vez em 19%, sendo este o acréscimo final 
que tem como objetivo estabelecer o teto para o subsídio do Presidente, fixado em 
20% do subsídio de um deputado estadual. 

Art_ 3°. É assegurado reajuste anual dos subsídios dos Vereadores, utilizando
se do índice do IPCA acumulado do exercício anterior, conforme previsto no art. 37, 
X, da Constituição Federal, respeitando o segundo parágrafo do artigo 1 º. 

Art. 4. Fica concedido o pagamento do 13° subsídio anual aos vereadores, no 
valor fixado no artigo 1 ° desta Lei, respeitando o primeiro parágrafo do artigo 1 ° e 
que o total pago com folha de pagamento não ultrapasse 70% do montante repassado 
pelo poder executivo. 

Art. 5°. As despesas decorrentes desta lei correrão a conta da dotação 
orçamentária própria. 

Art. 6°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros a partir do dia 01 de janeiro de 2025. 

Art. 7°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Santa Filomena (PI), aos 30 dias do mês de 

Agosto do ano de 2024. 

CARLOS AUGUSTO D ~ As•n>do defo<ma d1g1t>1 por 
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CARLOS AUGUSTO DE ARAÚJO BRAGA 
Prefeito Municipal 

ld:09FED01BF9F7D2CD 
CÃMARA MUNICIPAL DE BENEDmNOS 
CNPJ: 01.560.809/0001-30 
Rua Floriano Peixoto N 256 - Centro 
E-mail: cmbeneditinos@gmail.com 
CEP: 64380-000 Beneditinos- Piauí 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 
(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) 

CONSIDERANDO que o Aviso de Dispensa de Licitação foi publicado na imprensa oficial do município bem 

como no sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido 

e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, nos 

termos do §3', art. 75 da Lei 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que após a publicação obteve-se propostas adicionais de fornecedores interessados no 

objeto licitado; 

CONSIDERANDO que na fase interna do procedimento foi realizado processo de cotação de preços; e 

CONSIDERANDO que nos termos do inciso 1, do §12, do art. 75 da Lei 14.133/2021, o somatório dos valores 

aferidos para objetos de mesma natureza, já despendido no corrente exercício financeiro pela respectiva unidade 

gestora, não ultrapassam os limites legais; 

AUTORIZO a DISPENSA SEM DISPUTA n• 011/2024 para Contratação de empresa especializada para 

fornecimento de equipamentos de informática, visando assim, atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Beneditinos/PI, nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 75, li - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras, 

conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 015/2024, cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa TS 

Serviços Lida -ME, CNPJ n• 50.966.921/0001-81, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 7 de Setembro, 

n• 2297, Sala 1, Bairro Vermelha, Município de Teresina - PI, representada Taylor Santos Oliveira, portador do CPF 

n• 057.003.953-39. A contratação terá seu valor global no importe de RS RS 34.499,00 (trinta e quatro mil, 

quatrocentos e noventa e nove reais), em conformidade com o que prevê o Lei 14.133/2021, Art. 75, li - Dispensa 

em Razão de Valor para Serviços e Compras. 

Beneditinos - PI, 16 de Setembro de 2024. 

Evandro Cruz Mendes 
Presidenta da Câmara Municipal 

ld:0B6215945781D2CC 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITINOS 
CNPJ: 01.S60.809/0001-30 
Rua Floriano Peixoto N 2S6 - Centro 
E-mail: cmbeneditinos@gmail.com 
CEP: 64380-000 Beneditinos - Piauí 

EXIRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 015/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 011/2024 
CONTRATO Nº 01.1709/2024 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITINOS- PI, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 0l.560.809/0001-30. 
CONTRATADA: Ts Serviços Lt<la- Me, inscrito no Cnpj sob o nº 50.966.921/0001-81. 
REGULAMENTO: Lei nº 14.133/21 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/21 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de equipamentos de 
informática, visando assim, atender as necessidades da Câmara Municipal de Beneditinos/PI. 
VIGÍNCIA: 17/09/2024 a 31/12/2024 
VALOR GLOBAL: R$ 34.499,00 (trinta e quatro mil, quatrocentos e noventa e nove reais) 
FONTE DE RECURSOS: Recurso Próprio / Duodécimo 
DATA: 17desetembrode2024. 

Beneditinos (PI), 17 de Setembro de 2024. 

Evandro Cruz Mendes 
Presidente Câmara Municipal 

ld:0B6215945781D2DC 
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Jurandir Pires, 50 centro - CEP: 64170-000 

Joaquim Pires - PI 

Resolução n2 05/2024 - CMSJP 

Joaquim Pires, 21 de Agosto de 2024. 

o CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAQUIM PIRES, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei n2 102, de 25 de Janeiro de 1994, que cria o Conselho Municipal de Saúde 
e dá outras providências, RESOLVE: 

Art.12 - Dispõe da apreciação e aprovação do Relatório Detalhado do Quadrimestre 
Anterior - RQDA, referente ao 12 quadrimestre do ano de 2024, que corresponde aos meses 
de janeiro a abril do ano vigente; 

Art.22 - A presente resolução entrará em vigor, na data da aprovação, devendo ser 
encaminhada para publicação posterior em meios oficiais. 

• 1 n 5 O)..Ú:,ct 
G .9r&~~ (erv---uZ.ui.a O.X 

Terezlnha Ferreira de Sousa 
Presidente do Conselho Municipal 

Homologo a Resolução ng 05/2024, do Conselho Municipal de Saúde de 21 de Agosto 
de 2024, nos termos da legislação vigente. 

-f--- •-1--<-u:,I. (). -~ 
Jo~e Albuqll"l!rque Fortes 

Secretária Municipal de Saúde de Joaquim Pires 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org




















TS SERVICOS 
LTDA:5096692100
0181

Assinado de forma digital por TS 
SERVICOS 
LTDA:50966921000181 
Dados: 2024.09.17 16:36:21 
-03'00'


